Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 703/82

AUTORIZA TRANSFERIR SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a transferir para o Dotação 9000/083 - Reserva de Contingência do orçamento vigente até a importância de Cr$ 2.192.224,00 (dois milhões, cento e noventa e dois mil, duzentos e vinte e quatro cruzeiros e quatro centavos), anulados de saldos dos elementos e Unidades Orçamentárias abaixo especificados:

Câmara de Vereadores

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3190/004 - Diversas Despesas de Custeio até .................. Cr$ 5.000,00

4120/005 - Equipamentos e Material Permanente até ....... Cr$ 40.000,00

Total até ............................................... Cr$ 45.000,00

0201 - Gabinete do Prefeito

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4120/009 - Equipamentos e Material Permanente até ....... Cr$ 40.000,00

Total até ................................ Cr$ 40.000,00

0301 - Departamento de Administração

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3190/013 - Diversas Despesas de Custeio até ................... Cr$ 100.000,00

3200 - Transferências Correntes

3230/016 - Transferências a Instituições Privadas: 

b) IBAM até ......................................... Cr$ 17.000,00

c) Salário Família até ..........................  Cr$ 1.380,00

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos 

4110/024 - Obras e Instalações até ....................................... Cr$ 300.000,00

Total até ................................................... Cr$ 418.380,00                                                    

0401 - Departamento de Educação e Cultura  

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3190/032 - Diversas Despesas de Custeio até ................. Cr$ 20.000,00

3200 - Transferências Correntes

3250/035 - Transferências a Pessoas:

a) Salário Família - P/C - FPM até ................... Cr$ 3.000,00

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4110/037 - Obras e Instalações P/C - FPM até ................. Cr$ 200.000,00

4110/038 - Obras e Instalações até .................................... Cr$ 38.000,00

Total até ...................................................... Cr$ 261.000,00 

0501 - Departamento de Finanças

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3190/044 - Diversas Despesas de Custeio até ................. Cr$ 30.000,00

3190/044ACE - Diversas Despesas de Custeio até ........ Cr$ 25.844,04

3200 - Transferências Correntes

3250/045 - Transferências a Pessoas

a) Salário Família até ......................................... Cr$ 2.000,00

3290/046 - Diversas Transferências Correntes até ........... Cr$ 20.000,00

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4190/048 - Diversos Investimentos até .............................. Cr$ 20.000,00

Total até ............................................. Cr$ 97.844,04

0601 - Departamento de Saúde e Assistência Social

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4120/055 - Equipamentos e Material Permanente até ..... Cr$ 10.000,00

Total até ........................................ Cr$ 10.000,00

 0701 - Departamento Municipal de Estradas de Rodagem

3000 - Despesas Correntes

3200 - Transferências Correntes

3250/064 - Transferências a Pessoas até ......................... Cr$ 50.000,00

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4120/069 - Equipamentos e Material Permanente até ..... Cr$ 950.000,00

4200 - Inversões Financeiras

4220/070 - Aquisição de Outros Bens de Capital já em Utilização até  Cr$ 50.000,00

Total até ......................................................... Cr$ 1.050.000,00  

0801 - Departamento de Serviços Urbanos

3000 - Despesas Correntes

3200 - Transferências Correntes

3250/078 - Transferências a Pessoas até ....................... Cr$ 70.000,00

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4120/082 - Equipamentos e Material Permanente até .... Cr$ 200.000,00

Total até ......................................... Cr$ 270.000,00

Total Geral ..................................... Cr$ 2.192.224,04

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Novembro de 1982.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

